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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO  

AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS 011/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da 

habilitação, após análise da documentação para análise da habilitação 

jurídica, econômico-financeira e técnica das empresas participantes da 

Tomada de Preços 011/2019, sendo considerada habilitada a empresa 

C Z SUL CAPIXABA LTDA ME, não havendo empresas inabilitadas 

para continuidade no certame. Assim, fica designada a data de 

18/06/2019, às 15:00 para continuidade do certame, com abertura dos 

envelopes contendo as propostas comerciais O inteiro teor da decisão 

estará à disposição das empresas, na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação, ficando, desde já, a mesma intimada para o conhecimento 

da presente. Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo telefone 

(28)3528-1010. 

Vargem Alta/ES, 12 de junho de 2019. 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 
________________________________________________________ 

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 009/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da 

Tomada de Preços Nº 009/2019, após abertura e julgamento das 

propostas comerciais, apresentando o menor valor a empresa 

CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP – R$ 227.895,70 (duzentos e 

vinte e sete mil oitocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos), 

sendo a mesma considerada vencedora do certame. O inteiro teor da 

decisão estará à disposição das empresas, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação. Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo 

telefone (28)3528-1010. 

Vargem Alta/ES, 13 de junho de 2019. 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 
________________________________________________________ 

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITACÕES AO: EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preço 

000001/2019 de 

29 de janeiro de 2019, destinada a EXECUÇÃO REMANESCENTE DE 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA 

NA LOCALIDADE DE CONCORDIA,NO MUNICIPIO DE VARGEM 

ALTA, conforme especificações constantes na referida Tomada de 

Preço e respectivos anexos passamos,  ao conhecimento de V. Exª., a 

proposta que melhor atende aos interesses do Serviço Público 

Municipal, que foi apresentada pela empresa CONSTRUTORA GREK 

EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 07.773.475/0001-60, com sede na RUA PAULINO FRANCISCO 

MOREIRA, 142 - CENTRO - VARGEM ALTA - ES - CEP: 29.295-000 

vencedora no valor total de R$ 321.359,25 (trezentos e vinte e um mil 

trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos),declarando 

estar de acordo com as especificações constantes da Tomada de preço 

000001/2019. 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva  

Presidente CPL 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa CONSTRUTORA GREK  EIRELI EPP, referente à Tomada de 

Preço nº 000001/2019. 

 

Vargem Alta/ES, 14 de fevereiro de 2019 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

AO: EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preço 

000002/2019 de 

31 de janeiro de 2019, destinada a EXECUÇÃO DE REMANESCENTE 

DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE CAMPO DE 

FUTEBOL DA LOCALIDADE DE JACIGUA, NO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA/ES, conforme especificações constantes na referida 

Tomada de Preço e respectivos anexos passamos, ao conhecimento 

de V. Exª., a proposta que melhor atende aos interesses do Serviço 

Público Municipal, que foi apresentada pela empresa TETSU 

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 28.209.283/0001-03, com sede na Rua Vargem Grande, 

S/N - Zona Rural - Itapemirim - ES - CEP: 29.295- 000 vencedora no 

valor total de R$ 143.265,09 (cento e quarenta e três mil duzentos e 

sessenta e cinco reais e nove centavos),declarando estar de acordo 

com as especificações constantes da Tomada de preço 000002/2019. 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva 

Presidente CPL 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa TETSU CONSTRUTORA  LTDA, referente à Tomada de 

Preço nº 000002/2019. 

 

Vargem Alta/ES, 15 de março de 2019 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

AO: EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preços 

000003/2019 de 07 de março de 2019, destinada a EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS   (TAPA   BURACOS)   

NA   COMUNIDADE   DE   FRUTEIRAS   NOVA, NO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA/ES, localizada no distrito de Jaciguá, neste Município,  

conforme especificações constantes na referida Tomada de Preços e 

respectivos anexos passamos, ao conhecimento de V. Exª., a proposta 

que melhor atende aos interesses do Serviço Público Municipal, que foi 

apresentada pela empresa C Z SUL CAPIXABA LTA ME, pessoa  

jurídica  de  direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.964.358/0001-

00, com sede na Rua Virgilio Silva, 509 – Centro - Iconha - ES - CEP: 

29.280-000 vencedora no valor total de R$ 56.948,98 (cinquenta e seis 

mil novecentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos), 

declarando estar de acordo com as especificações constantes da 

Tomada de Preços 000003/2019. 

 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva 

Presidente CPL 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa C Z SUL CAPIXABA LTDA ME, referente à Tomada de Preços 

nº 000003/2019. 

 

Vargem Alta/ES, 07 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

AO: EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preço 

000004/2018 de 07 de março de 2019, destinada a EXECUÇÃO DE 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA OLIVIO PEZZIN, 

LOCALIZADA NA VILA DAS PALMEIRAS, 

NA SEDE DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA, conforme 

especificações constantes  na  referida Tomada de Preço e respectivos 

anexos passamos,  ao conhecimento de V. Exª., a proposta que melhor 

atende aos interesses do Serviço Público Municipal, que foi 

apresentada pela empresa CONSTRUENG EIRELI - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.699.415/0001-

38, com sede na Fazenda Caixa Dagua, S/N - Zona Rural - Mimoso Do 

Sul - ES - CEP: 29.400-000 vencedora no item 1 no valor total de R$ 

225.416,45 (duzentos e vinte e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais 

e quarenta e cinco centavos),declarando estar de acordo com as 

especificações constantes da Tomada de preço 000004/2019. 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva 

Presidente CPL 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa  CONSTRUENG  EIRELI  -  EPP, referente à Tomada de Preço 

nº 000004/2019. 

Vargem Alta/ES, 09 de maio de 2019 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

AO: EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preço 

000005/2018 de 

26 de março de 2019, destinada a EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO  DE COBERTURA DO VESTIARIO DO CAMPO DE 

FUTEBOL DA LOCALIDADE DE PARAISO, conforme especificações 

constantes na referida Tomada de Preço e respectivos anexos 

passamos, ao conhecimento de V. Exª., a proposta que melhor atende 

aos interesses do Serviço Público Municipal, que foi apresentada pela 

empresa  CANDIDO  SOARES  CONSTRUTORA  EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.754.593/0001-

75, com sede na Rua Abel Castanho, 51 - Jardim Maily - Piúma - ES - 

CEP: 29.285-000 vencedora no valor total de R$ 94.156,31 (noventa e 

quatro mil cento e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 

declarando estar de acordo com as especificações constantes da 

Tomada de preço 000005/2019. 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva 

Presidente CPL 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa CANDIDO SOARES CONSTRUTORA EIRELI, referente à 

Tomada de Preço nº 000005/2019. 

 

Vargem Alta/ES, 10 de junho de 2019 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÕES 

AO: EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Senhor Prefeito, 

Em prosseguimento ao processo de abertura da Tomada de Preço 

000006/2019 de 

28 de março de 2019, destinada a EXECUÇÃO DE REMANESCENTE 

DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE - SEDE DO MUNICIPIO, conforme 

especificações constantes na referida Tomada de Preço e respectivos 

anexos passamos, ao conhecimento de V. Exª., a proposta que melhor 

atende aos interesses do Serviço Público Municipal, que foi 

apresentada pela empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.773.475/0001-60, com sede na Rua Paulino Francisco Moreira, 142 

- Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29.295-000 vencedora no valor total 

de R$ 600.536,81 (seiscentos mil quinhentos e trinta e seis reais e 

oitenta e um centavos),declarando estar de acordo com as 

especificações constantes da Tomada de preço 000006/2019. 

 

Sendo assim fica a homologação da referida proposta a critério de V. 

Exª. Atenciosamente, 

 

João Ricardo Claudio da Silva 

Presidente CPL 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação e parecer da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações, ADJUDICO e HOMOLOGO a proposta elaborada pela 

empresa CONSTRUTORA GREK  EIRELI EPP, referente à Tomada de 

Preço nº 000006/2019. 

 

Vargem Alta/ES, 24 de maio de 2019 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Distrato de Prestação de Serviços Profissionais 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Nelson Lyrio,77, Centro, 

Vargem Alta/ES, inscrita CNPJ sob o nº 39.289.723/0001-98, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador LUCIANO QUINTINO, 

brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n°  076.263.937-75, 

residente e domiciliado na Rua André Altoé, s/nº, Boa Esperança, 

Vargem Alta - ES, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro 

lado, O Sr. ISMAEL DA SILVA, brasileiro, casado , inscrito no CPF sob 

o nº 085.399.457-97, residente e domiciliado à Rua Eugênio Fassarella, 

01, Castelinho, Vargem Alta – ES, CEP: 29295-000 doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem amparado na Lei 8.666/93 e 

alterações firmar o presente DISTRATO de prestação do serviço de 

Assessoria Jurídica conforme Processo de Inexigibilidade nº 029/2019  

CLÁUSULA PRIMEIRA. A contratante e o contratado, em 28/03/2019, 

firmaram “Contrato nº 005/2019 de Prestação de Serviços”, com 

vigência de 03 (três) meses a contar da data de assinatura, 

condicionada a rescisão com o retorno da Advogada efetiva para o 

cargo. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A contratante e o contratado decidem 

rescindir o contrato na data de 31/05/2019 em virtude do retorno da 

Advogada licenciada as suas atividades na Câmara Municipal de 

Vargem Alta, conforme previsto na cláusula 4ª do Contrato nº 005/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O contratado, por força do instrumento ora 

distratado, executou seus serviços até 31/05/2019.    

CLÁUSULA QUARTA. A contratante obriga-se a pagar o valor 

referente ao proporcional executado até a data de 31/05/2019 conforme 

valor estipulado no contrato nº 005/2019. 

CLÁUSULA QUINTA. A contratante outorga à contratada plena, total e 

irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a 

que título for, em relação à avença distratada, bem como aos serviços 

profissionais prestados.   

CLÁUSULA SEXTA. O contratado, após o recebimento do pagamento 

previsto, outorga à contratante plena, total e irrevogável quitação, para 
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nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em relação à 

avença distratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente distrato é firmado em caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros e 

sucessores.    

CLÁUSULA OITAVA. As parte elegem o Foro da Comarca de Vargem 

Alta, para dirimir judicialmente as controvérsias inerentes do presente 

contrato. 

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 

(duas) vias de igual forma, teor, na presença das testemunhas abaixo: 

  

Vargem Alta, 31/05/2019. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Luciano Quintino 

Contratante 

 

ISMAEL DA SILVA 

Contratado 

 

Testemunhas:  

______________________________ 

Nome/CPF  

 

______________________________ 

Nome/CPF 

________________________________________________________ 
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ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Rua Zildio Moschen, nº 22, Centro, Vargem 

Alta – Espírito Santo 
CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 
 

 


